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Estado de São Paulo 

LEI No. 216, DE 28 DE JULHO DE 1992 

Dete1·mina o valol- da Unidade 
para os servi,os de táxis 
pl·ovidências� 

Taximé 
e dá 

ica-UT 
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DOUTOR JOSé [1IAS PAEZ LIHA, Prefeito \Huni
cipal da Estincia Balneária de Caraguatatuba, 
Fa'o saber que a_Câmara Municipal aprovou e 

eu promulgo a seguinte Lei: 

Art io.- Fica determinado o valor de CR$3.000;00Ctrªs mil 
cruzeiro�) o valor da Unidade Taximétrica. -UT. 

Art 2o.- Havendb alteraç�o nos p1··e;os dos con1bustíveis 
- gasolina e/ou álcool - os permissionii·ios passaria 
a trabalhar com bandei1·a ·�2··, até que nova tarifa 
seja autorizada. 

Art 3o.- O permissionário deveri, obrigato1·iamente, afixar 
uma tabela· no vidro lateral ·esquerdo do veículo, 
pai-a consL1lta· dos LlSLlários. 

Art .4o.- Esta Lei ent1·ará.1 emr vigo1· na 
�ão, revogadas as disposições 
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